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Art. 3P Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de 
sociedades po' ações, as disposições da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sobre 
escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de auditoria 
independente íor auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei, a sociedade 
ou conjunto de sociedades sob controle comum que tiver, no exercício social anterior, ativo 
total superior Ei R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita bruta 
anual superiora R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais). 

LEI N° 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976. 

Exercício Social 

Art. 175 O exercício social terá duração de 1 (um) ano e a data do término 
será fixada n estatuto. 

Parágrao único. Na constituição da companhia e nos casos de alteração 
estatutária o xercício social poderá ter duração diversa. 

SEÇÃO II 

Demonstrações Financeiras 

Disposições Gerais 

Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com 
base na escriuração mercantil da companhia, as seguintes demonstrações 
financeiras, qe deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da 
companhia e as mutações ocorridas no exercício: 

- balanço patrimonial; 

li - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 

III - demonstração do resultado do exercício; e 

IV - demonstração dos fluxos de caixa: e 	 (Redação dada pela 
Lei n° 11 .638,de 2007) 

V - se corr panhia aberta, demonstração do valor 
adicionado. 	 (incluído pela Lei n° 11 .638,de 2007) 

§ 1 0  As damonstrações de cada exercício serão publicadas com a 
indicação dos valores correspondentes das demonstrações do exercício 
anterior. 


